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dias após a decisão.
Art. 51 - Poderá ser admitido o pagamento parcelado do crédito 
tributário não solvido nos prazos de vencimento, bem como de 
dívida ativa, desde que o interessado o requeira à autoridade 
competente, demonstrando que, em face de sua situação 
financeira, não lhe é possível efetuar o pagamento de uma só 
vez.
§ 1° - O requerimento referido no "caput" implica em confissão 
irretratável do débito fiiscal e em expressa renúncia a qualquer 
impugnação ou recurso, administrativo ou judicial, bem como em 
desistência do que tenha interposto.
§ 2º A concessão do parcelamento de créditos tributários fica 
condicionada a que o interessado atenda às condições fixadas 
em regulamento. (NR)
§ 3º O não-pagamento de 2 (duas) parcelas mensais e 
consecutivas ou o não-pagamento da última parcela determina a 
perda da moratória. (NR)
§ 4° - É competente para conceder parcelamento o Secretário de 
Estado da Fazenda, que poderá delegar essa competência.

SEÇÃO V
DA DÍVIDA ATIVA

Art. 52. O crédito tributário não-pago ou o saldo remanescente 
de crédito tributário não-pago, com os acréscimos decorrentes da 
mora devidos, será inscrito como Dívida Ativa. (NR)
Art. 53. Esgotados os prazos concedidos para pagamento, 
integral ou da parcela inicial de moratória, para impugnação ou 
para interposição do recurso cabível, conforme o caso, o órgão 
responsável formalizará a inscrição do crédito tributário na Dívida 
Ativa, mediante termo autenticado, que indicará: (NR)
I - o nome do devedor e, se for o caso, o dos co-responsáveis, 
bem como, sempre que possível, o domicílio ou residência de 
um e de outro;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os acréscimos 
decorrentes da mora referidos no art. 6°;
III - a origem e natureza do crédito, mencionado especificamente 
a disposição de lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrito;
V - o número do expediente de que se originar o crédito, se for 
o caso.
§ 1º Para efeito de cobrança executiva, será remetida à   
Procuradoria-Geral do Estado a Certidão de Dívida Ativa, no 
prazo de 10 (dez) dias após a emissão, contendo, além dos 
requisitos previstos neste artigo, a indicação do livro e da folha 
da inscrição. (NR)
§ 2º A Certidão de Dívida Ativa conterá o endereço atualizado do 
devedor e será acompanhada, sempre que possível, do inventário 
de bens do sujeito passivo. (NR)
§ 3° - O disposto no parágrafo anterior também se aplica, quando 
cabível, em relação ao acionista controlador e às pessoas que, 
por força do contrato social ou estatuto, tenham poderes para 
fazer o devedor cumprir suas obrigações fiscais.
Art. 53-A. Fica a Fazenda Pública Estadual autorizada a divulgar 
no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br a relação dos 
contribuintes que tenham débitos tributários inscritos na Dívida 
Ativa Tributária.(NR)
§ 1º Poderão ser excluídos da divulgação os débitos tributários 
com exigibilidade suspensa. (NR)
§ 2º Poderão ser firmados convênios com entidade de proteção 
ao crédito, de registro públicos, cartórios e tabelionatos para 
utilização, no exercício de suas atividades, das informações de 
que trata o caput deste artigo.(NR) CAPÍTULO IV

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS
SEÇÃO I

DA CONSULTA
Art. 54 - É assegurado ao sujeito passivo que tiver legítimo 
interesse o direito de formular consulta sobre a aplicação 
da legilação tributária, em relação a fato concreto de seu 
interesse.
Parágrafo único. Os órgãos da administração pública e as 
entidades representativas de categorias econômicas ou 
profissionais também poderão formular consulta.(AC)
Art. 55 - A consulta será apresentada por escrito, na repartição 
fazendária que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito 
passivo, e conterá:
I - a qualificação do consulente;
II - a matéria de direito objeto da dívida;
III - a data do fato gerador da obrigação principal ou acessória, 
se já ocorrido;

IV - a declaração de existência ou não de início de procedimento 
fiscal contra o consulente.
§ 1° - Cada consulta deverá referir-se a uma só matéria, 
admitindo-se a acumulação apenas quando se tratar de questões 
conexas.
§ 2º A repartição fazendária remeterá a consulta à Coordenação 
Executiva Regional ou Especial de Administração Tributária, 
órgão preparador do expediente, no prazo de dois dias a contar 
do seu recebimento, com informação quanto à existência de 
ação fiscal relativa ao sujeito passivo. (NR)
§ 3º A Coordenação Executiva Regional ou Especial de 
Administração Tributária deverá apresentar informações 
quanto à situação fiscal do sujeito passivo e, no prazo de cinco 
dias após o recebimento do expediente, remetê-lo ao órgão 
encarregado da tributação da Secretaria de Estado da Fazenda. 
(NR)
§ 4º O órgão de tributação referido no parágrafo anterior 
emitirá parecer técnico sobre a matéria consultada, no prazo 
de trinta dias após o recebimento do expediente, observada a 
legislação tributária. (NR)
Art. 56 - Compete ao Secretário de Estado da Fazenda a decisão 
nos expedientes de consulta, instruídos com o parecer técnico 
referido no § 4° do artigo anterior.
Art. 57 - A consulta produz os seguintes efeitos, exclusivamente 
em relação a matéria consultada:
I - suspende o curso do prazo de recolhimento dos tributos não-
vencidos à data em que for formulada;
II - adquire o caráter de denúncia espontânea em relação 
a débito vencido até a data da ciência de sua solução pelo 
sujeito passivo, desde que, no prazo de trinta dias da data 
da intimação da solução, o sujeito passivo adote as demais 
providências previstas no art. 7º; (NR)
III - exclui a punibilidade do consulente, no que se refere a 
infrações  meramente formais;
IV - impede ação fiscal a partir da apresentação da consulta até 
trinta dias da data da ciência. (NR)
§ 1° - A suspensão do prazo prevista no inciso I não se aplica 
ao recolhimento de tributo cobrado por substituição tributária ou 
declarado pelo sujeito passivo.
§ 2° - O impedimento de ação fiscal referido no inciso IV não 
alcança o lançamento de crédito tributário indispensável para 
previnir os efeitos da decadência, hipótese em que, no auto de 
infração, deverá conter a condição da exigibilidade até a solução 
da consulta.
§ 3° - Na hipótese do parágrafo anterior, se dá solução da 
consulta resultar tributo a ser pago, o pagamento deste, e 
dos acréscimos decorrentes da mora, se devidos, desde que 
efetuado no prazo referido no inciso II, determinará o automático 
cancelamento da multa lançada por infração material ou formal.
§ 4º No caso de consulta formulada por entidade representativa 
de categoria econômica ou profissional, os efeitos previstos 
neste artigo só alcançarão seus associados ou filiados depois de 
cientificado o consulente da decisão.(AC)
Art. 58 - Não produzirão os efeitos previstos no artigo anterior 
a consulta:
I - formulada em desacordo com o previsto nos arts. 54 e 55;
II - que contenha dados inexatos ou inverídicos ou, ainda, quando 
o fato for definido como crime ou contravenção penal;
III - que seja meramente protelatória, assim entendida a que 
verse sobre disposições claramente expressas na legislação 
tributária ou sobre questão de direito já resolvida por decisão 
administrativa definitiva, publicada antes da apresentação da 
consulta;
IV - formulada após o início de procedimento fiscal.
Art. 59 - Nenhum procedimento fiscal será instaurado contra 
sujeito passivo que agir em estrita consonância com solução à 
consulta de que tenha sido intimado, enquanto não reformada.
§ 1° - Salvo se o respectivo valor tiver sido recebido de outrem 
ou transferido a terceiros, a reforma de orientação não obriga 
ao pagamento do tributo cujo fato gerador tenha ocorrido 
entre a data da intimação da soluçào reformada e a da nova 
orientação.
§ 2° - O sujeito passivo é também considerado intimado da 
soluçào à consulta com a publicação, no Diário Oficial do estado, 
de qualquer ato normativo que verse sobre a mesma matéria.

SEÇÃO II
DA APREENSÃO

Art. 60. Ficam sujeitas à apreensão, como meio de prova material 

de infração à legislação tributária, as mercadorias e demais bens 
móveis, inclusive veículos e semoventes, em trânsito ou em 
depósito, do sujeito passivo, assim como mercadorias, livros, 
arquivos, programas e arquivos magnéticos, documentos, papéis 
e efeitos comerciais ou fiscais de pessoas relacionadas com fatos 
geradores de obrigação tributária. (NR)
Art. 61 - Da apreensão será lavrado termo assinado pela pessoa 
em cujo poder se encontrava a caoisa apreendida ou, na sua 
ausência ou recusa, por 2 (duas) testemunhas, sendo possível, e 
pela autoridade que fizer a apreensão.
§ 1º Se, por ocasião da apreensão das coisas, não houver 
possibilidade de identificar-se o proprietário, nem o possuidor 
ou detentor, o termo consignará tal circunstância e será 
encaminhado, de imediato, ao órgão preparador referido no 
art. 16, para que, na forma do art. 14, inciso III, intime o 
proprietário a se identificar no prazo de trinta dias. (NR)
§ 2º Expirado o prazo estabelecido no parágrafo anterior, sem 
qualquer manifestação do proprietário, aplicar-se-á a regra 
do art. 64, escriturando-se o produto do leilão como receita 
orçamentária do Estado. (NR)
§ 3º O Termo de Apreensão será lavrado em 2 (duas) vias, no 
mínimo, devendo a segunda ser entregue ao proprietário ou 
detentor da coisa apreendida, quando possível. (NR)
§ 4º O Termo de Apreensão deverá conter: (NR)
I - dia, mês, ano, hora e local da lavratura;
II - qualificação do proprietário, possuidor ou detentor da coisa 
apreendida, quando possível;
III - descrição minuciosa das coisas apreendidas e o respectivo 
valor, ainda que estimado;
IV - razões da apreensão;
V - qualificação do depositário;
VI - notificação ao sujeito passivo para que pague, impugne ou 
deposite o valor indicado no prazo de trinta dias, contados da 
data da ciência do Termo de Apreensão; (NR)
VII - assinatura do apreensor e do proprietário, possuidor ou 
detentor da coisa, quando possível.
§ 5º O Auto de Infração decorrente de Termo de Apreensão 
poderá ser lavrado desde o momento da apreensão até o 
décimo dia, após esgotado o prazo previsto no inciso VI do 
parágrafo anterior. (NR)
§ 6° Se o auto de infração contiver valores superiores aos 
contidos no termo de apreensão, o sujeito passivo será notificado 
da diferença.
Art. 62 - As coisas apreendidas serão depositadas na repartição 
fazendária mais próxima do local da apreensão ou, a juízo do 
apreensor, em mãos de terceiro idôneo, do detentor das coisas 
ou do próprio infrator, mediante termo de depósito que, assinado 
pelo depositário e pelo apreensor, será anexado ao termo de 
apreensão.
Parágrafo único - Se não for possível remover as coisas 
apreendidas ou não houver quem aceite o encargo de depositário, 
o apreensor mencionará no respectivo termo esta circunstância e 
providenciará para que fiquem sob a guarda de força policial.
Art. 63 - A apreensão perdurará pelo tempo necessário para que 
se tenha a prova constituída.
§ 1° - Sendo dispensável a prova, quer pelo pagamento do crédito 
tributário ou pela prestação de garantia real ou fidejussória, serão 
liberadas as coisas apreendidas.
§ 2º A devolução das coisas apreendidas poderá ser feita quando, 
a critério do Fisco, não houver inconveniente para a comprovação 
da infração ou se o interessado, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contado da apreensão, exibir elementos que comprovem o 
pagamento do tributo devido e das despesas da apreensão, o 
depósito do valor do crédito tributário ou apresentar elementos 
que provem a regularidade da situação do sujeito passivo ou da 
coisa perante o Fisco. (NR)
§ 3° - Tratando-se de devoluçào de livros, arquivos, documentos 
e outros papéis, deles será extraída, a juízo da autoridade fiscal, 
cópia autênticada, total ou parcial.
§ 4° - O risco de perecimento natural ou de perda do valor é do 
proprietário ou do detentor, no momento da apreensão, da coisa 
apreendida.
§ 5º Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 2º da 
Lei Federal nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, e alterações, o 
expediente deverá ser encaminhado de imediato à Procuradoria-
Geral do Estado para ajuizamento da medida cautelar fiscal. 
(NR)
§ 6º A devolução dos documentos e livros ocorrerá no prazo máximo 
de duzentos e quarenta dias, após a apreensão, ressalvados os 


